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DECRETO Nº 2.038, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
 

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 1145, DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito do Município de Jacupiranga, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por lei, 
 

DECRETA: 
 
ARTIGO 1º - O artigo 2º do Decreto Municipal nº 1145, de 21 de dezembro de 2010 passará a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“ARTIGO 2º - O “Prêmio de Valorização Profissional” constitui 
vantagem pecuniária  a ser concedida na forma prevista no presente 
Decreto, pago com recursos remanescentes apurados no Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, referente aos 70% (setenta por 
cento) destinados aos profissionais da educação nos termos do art. 212-A 
da Constituição Federal e art. 26 da Lei Federal nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020.” 

 
ARTIGO 2º - Mantém-se inalterados os demais dispositivos do Decreto Municipal nº 1145, de 
21 de dezembro de 2010. 
 
ARTIGO 3º - Os critérios contidos no artigo 3º do Decreto Municipal nº 1145, de 21 de 
dezembro de 2010, poderão, durante o Estado de Calamidade reconhecido em âmbito federal 
proveniente da Pandemia de Covid-19, ser parcialmente suprimidos por meio de Resolução do 
Departamento de Educação, mediante prévia justificativa que embase a necessidade de 
alteração. 
 
ARTIGO 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 13 de dezembro de 2.021. 
 
 

ROBERTO CARLOS GARCIA 
Prefeito Municipal 

 
 
Registrado e Publicado na data supra. 
 
JULIANA DURAU PIRES DA COSTA 
Diretora do Departamento de Administração 
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Diretor do Departamento Jurídico 
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